
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 197/2025

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais que, junto a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Ana Paula Tilleli 
Marques Catunda, e com o Diretor da Garagem Municipal, Sr. Silvio Renato 
Barbosa, viabilize transporte para os funcionários que encerram o expediente 
diurno do Hospital Municipal Julia Pinto Caldeira em fins de semana e feriados.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo garantir melhores condições de transporte 
para os funcionários do Hospital Municipal Júlia Pinto Caldeira que encerram o seu 
expediente diurno nos fins de semana e feriados. Atualmente, a demora na 
disponibilidade do transporte coletivo faz com que esses trabalhadores 
permaneçam no ponto de ônibus por um período excessivo, variando entre uma e 
duas horas, o que gera grande desconforto e insegurança, especialmente para 
aqueles que encerram turnos longos e cansativos e vão para casa já no início da 
noite.

Além do impacto no bem-estar dos servidores, a longa espera também pode expor 
as situações de risco, considerando que muitos pontos de ônibus possuem pouca 
iluminação e infraestrutura deficiente. 

Diante disso, a viabilização de um transporte específico para esses funcionários 
contribuirá para a valorização dos profissionais da saúde, garantindo mais 
segurança e comodidade após uma jornada de trabalho.

Sendo assim, solicito o apoio do Executivo Municipal para viabilizar essa medida, 
garantindo que os servidores do hospital possam retornar às suas casas com mais 
tranquilidade e dignidade.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 11 de fevereiro de 2025.

Léo Munhoz
VEREADOR – PODEMOS
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=P1F387MG4TY0C1UX, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: P1F3-87MG-4TY0-C1UX
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